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3 — As entidades fiscalizadoras podem solicitar o
auxílio de quaisquer outras autoridades sempre que o
julguem necessário para o exercício das suas funções.

Artigo 7.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto no artigo 4.o constituem
contra-ordenações puníveis com as seguintes coimas:

a) De E 300 a E 3500, quando cometidas por pessoas
singulares;

b) De E 5000 a E 30 000, quando cometidas por pes-
soas colectivas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e,
independentemente da responsabilidade civil em que
podem incorrer os infractores, simultaneamente com a
coima, pode ainda ser determinada, designadamente
como pena acessória, a perda do produto em causa, sem-
pre que a sua utilização em condições normais represente
perigo que o justifique, de acordo com o previsto no
artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo
os limites referidos no n.o 1 reduzidos para metade.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias pre-
vistas nos números anteriores compete à Comissão de Apli-
cação de Coimas em Matéria Económica e Publicidade.

5 — A receita resultante da aplicação das coimas e
sanções previstas nos n.os 1 a 3 reverte em:

a) 60% para o Estado;
b) 10% para a entidade que procede ao levantamento

do auto;
c) 20% para a entidade que procede à instrução do

processo;
d) 10% para a Direcção-Geral da Empresa.

Artigo 8.o

Acompanhamento da aplicação do diploma

Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.o e 7.o, compete
à Direcção-Geral da Empresa o acompanhamento da
aplicação global deste decreto-lei, bem como as pro-
postas de medidas necessárias à prossecução dos seus
objectivos.

Artigo 9.o

Notificação prévia

O presente decreto-lei foi notificado à Comissão
Europeia, na fase de projecto, em cumprimento do dis-
posto na Directiva n.o 98/34/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 22 de Junho, relativa ao procedimento
de informação no domínio das normas e regras técnicas.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 30 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 30 de Janeiro de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Janeiro de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 188/2007

de 12 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1105/2003, de 30 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal de Vila de Frades (pro-
cesso n.o 3426-DGRF), situada no município da Vidi-
gueira, com a área de 1713,9421 ha, e no município
de Cuba, com a área de 381,6019 ha, e não somente
no município da Vidigueira, com a área de 2095,5440 ha,
como por lapso é referido na citada portaria, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caçadores Vila-
fradense.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município da Vidigueira, com a área de 38,2140 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Vila de Frades, muni-
cípio da Vidigueira, com a área de 38,2140 ha, ficando
a mesma com a área total de 2134 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 26 de Janeiro de 2007.




